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DE:DIRETONA JURÍDICA
PARA: EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE

otú, tZoZq
REF: PL N.'4312024
AUTORIA : EXECUTIVO MLINICIPAL

Excelentíssimo Senhor Presidente

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pela Lei n' 3.80912017, e, art. 3 I do Regimento

Interno desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I. DO RELATÓRIO

Chega a esta Diretoria Jurídica o projeto de Lei sob no.

4312024, protocolizado sob o no 9838D024, de autoria do poder Executivo

Municipal, exposto em 03 (três) artigos, que "Autoriza o Executivo Municipal a
efetuar a Abertura de crédito Adicional Especial no valor de R$ 25.000,00 (vinre e

cinco mil reais) no orçamento do Município de campo Mourão, exercício

financeiro de 2024 e dá outras providências. (TEM pOR OBJETIVO O

PAGAMENTO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS CONTRATAÇÕES

REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURÁL - SECULT,

INCLUÍDAS AS TAXAS DO ECAD REFERENTES A DIREITOS

AUTORATS)".

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 06 de

março de 2024 e levado ao coúecimento dos nobres Edis por meio de expediente

oriundo da coordenadoria de Assuntos Legislativos, datado de 0610312024 (fls.
08/09).

Em data de 06 de março de 2024, a proposição em questão

foi encaminhada a esta Diretoria Jurídica.

Aludido Projeto de Lei faz-se acompanhar de Mensagem

Justifi cativa, conforme preceito regimental,

Foi solicitada a tramitação em regime de urgência.
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E a síntese do essencial.

II - DO MERITO

Conforme justifica o Autor:

Encaminho para deliberaÉo dessa Casa de Leis a inclusa pÍoposta

de projeto de lei que "Autoiza o Executivo Municipal a eletuar a abeftura de

Crédlto Adlclonal Especlal no valor de R$ 25.000,00, (vlnte a ctnco mtt reats)

no orçamento do Municlpio de Campo Mourão, exerclcio frnanceirc de 2024 e dá

outras providéncias'.

O recurso seÉ usado paÍa pagamento das obrigaçôes tributárias e
contributivas referente as contrataçÕes realizadas pela secretaÍia Municipal de

cultural - secult, incluÍdas as taxas do ECAD, entidade brasileira responsável

pela aÍrecadaÉo e distribuiçáo dos direitos autorais das músicas aos autores e

demais titulares, devida em todas as contÍataçõ€s que envolvem direitos autorais

nas execuções musicais.

Em análise, salvo melhorjuízo, certifica-se que não há óbice

à tramitação do Projeto de Lei em tela, pois não se afigura qualquer

inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta

Casa de Leis.
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No tocante ao regime de urgência, saliente-se o prazo de

apreciação - 30 dias de seu recebimento -, bem como o procedimento previsto no

artigo 162, inciso I, e § I ", incisos I a IV do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Por oportuno, a matéria deverá ser analisada pela Comissão

Permanente de Finanças e Orçamentos (artigo 40, inciso I, alínea "c" do

Regimento Interno).

Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido

Projeto de Lei é de maioria simples, com arnês no § 3', artigo 20 do Regimento

Interno desta Casa de Leis.

III - DA CONCLUSAO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramiÍação do aludido Projeto de Lei no 4312024.

É o parecer, sub censura, ressalvada, todavia, a análise de

mérito dos Nobres Edrs.

Campo Mourão, 07 de março de 2024.

.íL/r*^ Ált-
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
oAB/PR 59.148
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